
REQUERIMENTO Nº           de 2003.
(Do Senhor Giacobo)

Requer com base no artigo 155 do
regimento interno da Câmara dos Deputados
que o PL Nº 2792 de 2003, seja colocado em
tramite de urgência para apreciação.

Senhor Presidente,

Requeremos tramitação em regime de urgência na apreciação do Projeto
de Lei nº 2.792/2003, de minha autoria e que institui o ano de 2005 como sendo o
"Ano da Pessoa Portadora de Deficiência Física". Tal urgência justifica-se pela
necessidade de meticuloso processo de planejamento dos eventos e atividades
inerentes à proposição, o que demanda tempo, recursos e pessoal qualificado.

O atraso na aprovação do referido Projeto de Lei pode prejudicar todo esse
processo de planejamento e, em tese, torná-lo inócuo ou pouco eficaz para os fins
a que se destina, quais sejam o de mobilizar os poderes públicos e a sociedade
civil no sentido da plena inclusão das pessoas portadoras de deficiência física de
qualquer natureza, em todos os ramos da atividade humana.

O Congresso Nacional criou leis e fez constar inclusive na Constituição
Federal de 1988 direitos exclusivos dos portadores de deficiência física e, ainda
hoje, tramitam projetos nesse sentido. No entanto, apesar da vontade do
legislador, esta não se torna realidade sem a conscientização e mobilização da
sociedade, que é o que se pretende com a iniciativa de se instituir o ano de 2005
como o Ano da Pessoa Portadora de Deficiência Física".

Tendo em vista o exposto, reitero a necessidade de tramite de urgência
para o referido Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2003.

Deputado GIACOBO


